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Processo n° 	11634.000708/2007-13 

Recurso n° 	264.759 Voluntário 

Acórdão  no 	2302-00.780 — 3' Camara / 2' Turma  Ordinária  

Sessão de 	2 de dezembro de 2010 

Matéria 	AUTO DE INFRAÇÃO: GFIP. FATOS GERADORES 

Recorrente 	JORGE RUDNEY ATALLA 

Recorrida 	DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO DE 
CURITIBA/PR 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

Período  de apuração: 01/11/2003 a 30/11/2003, 01/09/2006 a 30/11/2006 

GFIP. DADOS NÃO CORRESPONDENTES A TODOS OS FATOS 
GERADORES. 

Constitui infração a apresentação de GFIP com dados não correspondentes a 
todos os fatos geradores de contribuições previdencidrias, conforme artigo 
32, Inciso IV e §5°, da Lei n°8.212/91. 

RETROATIVIDADE BENIGNA. GFIP. MEDIDA  PROVISÓRIA N  0449 

REDUÇÃO DA MULTA. 

As multas em GFIP foram alteradas pela Medida Provisória n ° 449 de 2008, 
que beneficiam o infrator. Foi acrescentado o art. 32-A à Lei n ° 8.212. 
Conforme previsto no art. 106, inciso II do CTN, a lei aplica-se a ato ou fato 
pretérito, tratando-se de ato não definitivamente julgado: a) quando deixe de 
defini-lo como infração; b) quando deixe de tratá-lo como contrário a 
qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento 
e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo; c) quando lhe 
comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da 
sua prática. 

Recurso Voluntário Provido em Parte 

Crédito  Tributário  Mantido em Parte 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da 32  Câmara/ 22  Turma Ordinária da Segunda 
Seção de Julgamento, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos 
termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 
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- Presidente 
,... 

LIEGE ACROIX THOMASI - Relatora 

Participaram do presente julgamento, os conselheiros Liege Lacroix 
Thomasi, Adriana Sato, Arlindo Costa e Silva, Manoel Coelho Arruda Júnior, Thiago D'Avila 
Melo Fernandes e Marco Andre Ramos Vieira (presidente). 

Relatório 

Trata o presente de auto de infração lavrado contra o sujeito passivo acima 
identificado, em virtude do descumprimento do artigo 32, inciso IV, §5 0, da Lei n.° 8.212/91 e 
artigo 225, inciso IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.° 
3.048/99, com multa punitiva aplicada conforme dispõe o artigo 32, § 5 0  da Lei n.° 8.212/91 e 
artigo 284, inciso II, do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.° 
3.048/99, por não ter informado nas Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à 
Previdência Social — GFIP's das competências de 11/2003 e 09/2006 a 11/2006, todas as 
remunerações constantes das folhas de pagamento, recibos de férias e rescisões de contrato de 
trabalho pagas aos segurados empregados que lhe prestaram serviços conforme demonstrativo 
de fls. 08/13. 

0 auto de infração foi lavrado em 15/05/2007, e cientificado ao contribuinte 
através de registro postal em 23/05/2007. 

0 relatório fiscal diz que o autuado e reincidente, conforme documento de 
fl.25. 

Após a apresentação de defesa, foi comandada diligencia (f1.47), para que 
fosse elaborada planilha corn os valores pagos aos segurados por competência. 

Informação fiscal de fls.51/55, trouxe os valores apurados de cada segurado 
por competência e não incluídos  em GFIP, sendo aberto prazo para manifestação da empresa 
que aditou os termos da defesa. 

Acórdão de fls. 71/78, julgou o lançamento procedente com a multa 
atenuada, frente A correção parcial das faltas e a reincidência da autuada. 

Inconformada, a mesma apresentou recurso tempestivo onde alega em 
síntese: 

a) que não há clareza no relatório fiscal para embasar o 
lançamento; 

b) que não  estão  expressos os fatos geradores que deixaram 
de ser informados; 

c) que houve cerceamento de defesa porque não foi 
previamente notificado de que seria autuado; 

d) que não houve dano imputável, não podendo haver 
penalidade; 
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e) 	que a multa é inexigível  por ser confiscatória. 

Requer a nulidade da  exigência  fiscal ou a inexigibilidade do debito 
apontado. 

É  o relatório. 

Voto 

Conselheira LIEGE LACROIX THOMASI, Relatora 

Sendo tempestivo conheço do recurso e passo ao seu exame. 

Primeiramente é de se apontar a inexistência do cerceamento de defesa, 
porque  estão  presentes na autuação todos os pressupostos  exigíveis  por lei, conforme poderá se 
vislumbrar dos artigos a seguir expostos. 

Também  não acolho a tese de nulidade da autuação, pois não foi observado 
qualquer vicio no procedimento da fiscalização e formalização do auto de infração. 

Foram cumpridos todos os requisitos dos artigos 10 e 11 do Decreto n° 70.235, 
de 06/03/72, verbis: 

Art. 10. 0 auto de infração  será  lavrado por servidor 
competente, no local da  verificação  da falta, e conterá 
obrigatoriamente: 
I - a qualificação do autuado; 
II-  o local, a data e a hora da lavratura; 
III - a descrição do fato; 
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável; 
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la 
ou impugná-la no prazo de trinta dias; 
VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou 

função e o número de matricula. 

Art. 11. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão 
que administra o tributo e conterá obrigatoriamente: 
I - a qualificação do notificado; 
II-  o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou 
impugnação; 
III - a  disposição  legal infringida, se for o caso; 
IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro 
servidor autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o 
número de matricula. 

0 recorrente foi devidamente intimado de todos os atos processuais que trazem 
fatos novos, assegurando-lhe a oportunidade de  exercício  da ampla defesa e do contraditório, 
nos termos do artigo 23 do mesmo Decreto: 



Art. 23. Far-se-á a intimação: 
I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do  órgão 
preparador, na repartição ou fora dela, provada com a 
assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, 
no caso de recusa, com  declaração  escrita de quem o intimar; 
[Redação  dada pela Lei n°9.532, de 10.12.1997)  
11 -por  via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, 
com prova de recebimento no domicilio tributário eleito pelo 
sujeito passivo; (Redação dada pela Lei n°9.532, de 10.12.1997) 
III - por edital, quando resultarem improficuos os meios 
referidos nos incisos I e II. (Vide Medida Provisória n° 232, de 
2004)  

A  decisão  recorrida  também  atendeu às prescrições que regem o processo 
administrativo fiscal:  enfrentou  as alegações pertinentes do recorrente, com indicação precisa 
dos fundamentos e se revestiu de todas as formalidades necessárias. Não contém, portanto, 
qualquer vicio que suscite sua nulidade, passando, inclusive, pelo crivo do Egrégio Superior 
Tribunal de Justiça: 

Art. 31. A  decisão conterá relatório resumido do processo, 
fundamentos legais,  conclusão e ordem de intimação, devendo 
referir-se, expressamente, a todos os autos de infração e 
notificações de lançamento objeto do processo, bem como as 
razões de defesa suscitadas pelo impugnante contra todas as 
exigências. (Redação dada pela Lei n° 8.748, de 
9.12.1993). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.  NULIDADE DO 
ACORDÃO. INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. JUROS 
DE MORA. TERMO INICIAL.  SÚMULA 188/STI 
1. Não há nulidade do  acórdão quando o Tribunal de origem 
resolve a controvérsia de maneira sólida e fundamentada, 
apenas não adotando a tese do recorrente. 
2. 0 julgador não precisa responder a todas as alegações das 
partes se já tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar 
a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas 
indicados ". (RESP 946.447-RS — Min. Castro Meira —2° Turma 
— DJ 10/09/2007 p.216) 

Portanto, em  razão  do exposto e nos termos das regras disciplinadoras do 
processo administrativo fiscal, não se identificam  vícios  capazes de tornar nulo quaisquer dos 
atos praticados: 

Art. 59. Sao nulos: 

I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; 

II - os despachos e decisões  proferidos por autoridade 
incompetente ou com  preterição  do direito de defesa. 

Superadas as questões preliminares para exame do cumprimento das exigências 
formais, passo à apreciação do  mérito.  
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Em decorrência da relação  jurídica  existente entre o responsável (sujeito 
passivo) e o Fisco (sujeito ativo) tem aquele duas obrigações para com este, uma obrigação 
denominada principal,  que é a de verter contribuições para a Seguridade Social; e outra 
denominada  acessória,  que tem por objeto a prática ou a abstenção de ato que não configure 
obrigação principal. 

Estas determinações legais, que tem por objeto a prática ou a abstenção de 
ato, visam facilitar a conferência da regularidade, por parte do Fisco, do cumprimento das 
obrigações principais, bem como, e fundamentalmente, no caso da Previdência Social, 
comprovar direitos e deveres dos contribuintes e, especialmente, dos segurados e beneficiários. 

O  descumprimento da obrigação acessória, motivo que originou a presente 
autuação, converte-se em obrigação principal pela multa aplicável, surgindo, então, a 
obrigatoriedade e a oportunidade de a fiscalização emitir o AI. 

A autuação tem a finalidade de registrar a ocorrência de infração a  legislação 
previdencidria por descumprimento de uma obrigação acessória, possibilitando a instauração 
do respectivo processo administrativo fiscal. 

A atividade administrativa de lavratura da autuação é vinculada e obrigatória, 
sob pena de responsabilidade funcional. 

A autoridade fiscal, no desempenho de suas atribuições, ao constatar a 
ocorrência de uma infração deve, obrigatoriamente, porque a lei não lhe da discricionariedade, 
emitir o auto, que  ensejará  a aplicação da multa. 

Assim sendo, a fiscalização agiu de acordo com a lei, aplicando a multa por 
descumprimento de obrigação acessória, que não deve ser confundida com obrigação principal, 
que acarreta o lançamento do débito através de NFLD — Notificação Fiscal de Lançamento de 
Débito. 

No presente caso, a obrigação acessória corresponde ao dever de informar 
mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social — INSS, por intermédio de documento 
definido em regulamento (GFIP), TODOS os dados relacionados aos fatos geradores de 
contribuições previdencidrias e outras informações de interesse do INSS. 

Ao não informar os valores relativos a toda remuneração dos segurados 
empregados, a recorrente infringiu o artigo 32, inciso IV, § 5°, da Lei n.° 8.212/91 e artigo 225, 
inciso IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.° 3.048/99, pois é 
obrigada a informar, mensalmente, ao INSS, por intermédio da Guia de Recolhimento do  
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações A. Previdência Social — GFIP, na forma 
por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os fatos geradores de contribuição previdencidria e 
outras informações do interesse do Instituto, sendo que a apresentação do documento com  
dados não correspondentes aos fatos geradores  sujeitará o infrator A. pena administrativa 
correspondente à multa de cem por cento do valor devido relativo A. contribuição não declarada.  

A autuação teve por base a falta de informação em GFIP de todos os dado 
constantes das folhas de pagamento e demais documentos elaborados pela recorrente, de su 
guarda e responsabilidade, sendo inócuo alegar seu desconhecimento. 



501 a 1000 segurados 

:1001 a 5000 segurados 

101 a 500 segurados 10 x o valor  mínimo  

20 x o valor  mínimo  

f 

!35 x o valor  mínimo  

50 x o valor  mínimo  
1 
:Acima de 5000 segurados 

,0 a 5 segurados 

6 a 15 segurados 

':/2 valor  mínimo  

;1 x o valor mil-limo 

,16 a 50 segurados 	 2 x o valor  mínimo  

51 a 100 segurados 	 5 x o valor  mínimo  

Ademais, foi elaborada planilha descritiva dos valores não informados em 
GFIP, conforme fls. 51/54, da qual foi dada  ciência  à recorrente e esta corrigiu parcialmente a 
falta, já que informou corretamente os dados nas GFIP's das competências de 09/12006 a 
11/2006. Portanto, é totalmente improcedente a assertiva de cerceamento de defesa, já que a 
autuada teve total conhecimento e ciência da autuação e seus motivos, o que lhe possibilitou, 
inclusive a correção da falta. 

A  decisão  recorrida já atenuou a multa aplicada naquelas competências em 
que a falta foi corrigida, permanecendo no Auto de Infração apenas a competência 11/2003. 

A atenuação mostrou-se correta já que o contribuinte é reincidente, conforme 
artigo 290, incisoV, do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.° 
3048/99, o que impede a relevação da multa, na forma do disposto pelo artigo 291, do mesmo 
Regulamento. 

A multa referente ao descumprimento da obrigação acessória, que originou 
este auto de infração, está contida no artigo 32, § 5° da Lei n.° 8.212/91 e artigo 284, inciso II, 
do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.° 3.048/99: 

Art.284. A infração ao disposto no inciso IV do caput do art. 225 
sujeitará o responsável  às seguintes penalidades 
administrativas: 

I - valor equivalente a um multiplicador sobre o valor  mínimo  
previsto no caput do art. 283, em  função  do número de 
segurados, pela não apresentação da Guia de Recolhimento do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações a 
Previdência Social, independentemente do recolhimento da 
contribuição, conforme quadro abaixo: 

II - cem por cento do valor devido relativo a contribuição não 
declarada, limitada aos valores previstos no inciso I, pela 
apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço e Informações a Previdência Social com 
dados não correspondentes aos fatos geradores, seja em relação 
cis bases de calculo, seja em relação its informações que alterem 
o valor das contribuições, ou do valor que seria devido se não 
houvesse isenção ou substituição, quando se tratar de infração 
cometida por pessoa  jurídica  de direito privado beneficente de 
assistência social em gozo de isenção das contribuições 
previdencicirias ou por empresa cujas contribuições incidentes 
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sobre os respectivos fatos geradores tenham sido substituidas 
por outras; e (Redação dada pelo Decreto n°4.729, de 9/06/2003) 

III - cindo por cento do valor  mínimo  previsto no caput do art. 
283, por campo com informações inexatas, incompletas ou 
omissas, limitada aos valores previstos no inciso I, pela 
apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço e Informações a Previdência Social com 
erro de preenchimento nos dados não relacionados aos fatos 
geradores. 

§ 12  A multa de que trata o inciso I, a partir do mês seguinte 
àquele  em que o documento deveria ter sido entregue,  sofrerá 
acréscimo de cinco por cento por mês calendário ou fração. 

§ 22  0 valor  mínimo  a que se refere o inciso I será o vigente na 
data da lavratura do auto-de-infração. 

Deverá  ser considerado, por competência, o número  total de segurados da 
empresa, para fins do limite máximo da multa, que sera apurada por competência, somando-se 
os valores da contribuição não declarada, e seu valor total  será o somatório dos valores 
apurados em cada uma das competências. 

A aplicação de penalidade por descumprimento de obrigação acessória 
constante da Lei n.° 8.212/91, não foi enquinada de inconstitucionalidade pelo Supremo 
Tribunal Federal, estando totalmente válida e devendo ser obedecida pela via administrativa, 
vez que está dentro dos pressupostos legais e constitucionais. 

Por derradeiro, há que se observar a retroatividade benigna prevista no art. 
106, inciso II do CTN. 

As multas em GFIP foram alteradas pela Medida Provisória n 0  449 de 2008, 
que beneficiam o infrator. Foi acrescentado o art. 32-A a Lei n ° 8.212, nestas palavras: 

"Art. 32-A. 0 contribuinte que deixar de apresentar a declaração 
de que trata o inciso IV do art. 32 no prazo fixado ou que a 
apresentar com incorreções ou omissões será intimado a 
apresentá-la  ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às 
seguintes multas: 

I - de dois por cento ao  mês-calendário  ou fração, incidente 
sobre o montante das contribuições informadas, ainda que 
integralmente pagas, no caso  c/c falta de entrega da declaração 
ou entrega após o prazo, limitada a vinte por cento, observado o 
disposto no § 3 0; e 

II - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de dez 
informações incorretas ou omitidas. 

§10Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso I do 
caput, será considerado corno termo inicial o dia seguinte ao 
término do prazo fixado para entrega da declaração e como 
termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não- 
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apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da 
notificação de lançamento. 

§2 Observado o disposto no § 3', as multas  serão  reduzidas: 

I - a metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, 
mas antes de qualquer procedimento de oficio; ou 

II - a setenta e cinco por cento, se houver  apresentação  da 
declaração no prazo fixado em  intimação. 

§3 A multa minima a ser aplicada serci de: 

1-R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de 
declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição 
previdenciária; e 

II-R$ 500,00 ( quinhentos reais), nos demais casos." (NR) 

Conforme previsto no art. 106, inciso II do CTN, a lei aplica-se a ato ou fato 
pretérito, tratando-se de ato não definitivamente julgado: 

a) quando deixe de defini-lo como infração; 

b) b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação 
ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado 
em falta de pagamento de tributo; 

c) c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei 
vigente ao tempo da sua prática. 

Assim, no caso presente, há cabimento do art. 106, inciso II,  alínea  "c" do 
Código  Tributário  Nacional. 

Pelo exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, devendo a multa ser 
calculada considerando as disposições do artigo 32-A, inciso I, da Lei n.° 11.941/2009. 

Sala das Sessões, em 2 de dezembro de 2010 

LIEGE LACROIX THOMASI - Relatora 


